Ministério da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento
Secretaria de Politica Agricola

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE EXECUCAO DESCENTRALIZADA N° 05/2019, DE 23/05/2019

I - Identificacao (Titulo/Objeto da Despesa)

Titulo Periodo de execucio
Capacitagdo de Técnicos e Produtores do Inicio Término
Agronegocio do Café, do Consoércio Pesquisa Café, | Dezembro/2019 Dezembro/2019
coordenado pela Embrapa Caf¢.

Identificacao do Objeto

O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do “Limite de Movimenta¢do ¢ Empenho” no montante
de R$ 678.000,00 (seiscentos e setenta e oito mil reais), do Termo de Execugfio Descentralizada —
TED n° 05/2019, de 23 de maio de 2019, para custeio, do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira —
FUNCAFE, conforme a Lei de Orgamento Anual — LOA n° 13.808, de 15 de janeiro de 2019,
Publicada no DOU de 16/01/2019, no Programa 2077 — Agropecudria Sustentavel, Acao
Or¢amentaria 20Y8 — Desenvolvimento da Cafeicultura, especificamente nos Plano Orgamentario
0002 - Capacitagé@o de Técnicos e Produtores do Agronegécio do Café, que apresenta um Orgamento
aprovado na LOA/2019 de RS 924.000,00 (novecentos e vinte e quatro mil reais).

A Capacitagdo de Técnicos e Produtores do Setor Cafeeiro consiste no desenvolvimento de
atividades e ag¢des previstas nos projetos de pesquisa e de transferéncia de tecnologia do Programa
Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento do Café - PNP&D/Café, especificamente nos respectivos
Planos de Ag@o dos projetos, coordenados pela Embrapa Café, por meio de agdes de Transferéncias
de Tecnologia e da concessdo de bolsas e auxilio do Consoércio, consoante ao Consorcio Pesquisa
Café, coordenado pela Embrapa Café.

A execugdo das atividades de transferéncia de tecnologia no ambito Consorcio Pesquisa Café tem
como objetivo promover a adogdo de tecnologias pelo setor produtivo e divulgar resultados de
pesquisa por meio de eventos técnico-cientificos, tais como palestras, dias-de-
campo, Simpdsios, cursos € capacitagdes, além de realizar prospecgdo de demandas, habilitagdo de
unidades demonstrativas, treinamentos e orientagdes a técnicos multiplicadores, avaliagdo de
tecnologias e outras, para potencializar o processo de inovagéo no setor cafeeiro.

O Programa de Bolsas e Auxilio do Consércio Pesquisa Café, que € vinculado aos projetos de
pesquisa e de Transferéncia de Tecnologia e respectivos planos de agdo em curso, o qual teve inicio
em 1998, visa promover a formacdo e a capacitacdo de técnicos e produtores em beneficio do
desenvolvimento sustentavel da cadeia produtiva do café. Assim, as bolsas concedidas s@o
obrigatoriamente vinculadas aos planos de agdo dos projetos de pesquisa e objetivam o treinamento
de técnicos para atuar na cadeia produtiva do café.




Il - UG/Gestao-Repassadora e UG/Gestdo-Recebedora

UG / Gestao Repassadora: 130137 - Gestdio 0001

Orgio/Entidade CNPJ

Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFE 00.396.895/0068-32
Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento - MAPA

Endereco

Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 5° andar

Cidade UF CEP DDD/Telefone |EA |
Brasilia DF 70043-900 (061) 3218-2505 Federal

Nome do Responsavel CPF

Eduardo Sampaio Marques 398.776.121-00
C1/Orgiao Expedidor Cargo / Funcéao Matricula SIAPE
1.021.163 - SSP/DF Secretario de Politica Agricola 3083945

UG / Gestdo Recebedora: 135097 - Gestdo 13203

Orgio/Entidade Executora CNPJ

Embrapa Café 00.348.003/0147-66
Endereco

Parque Estagé@o Biologica - PqEB s/n, final da Av. W3 Norte - Edificio Sede

Cidade UF CEP DDD/Telefone [EA

Brasilia DF 70770-901 (061) 3448-4010 Federal

Nome do Responsavel CPF

Antonio Fernando Guerra 281.449.296-91
CI/Orgio Expedidor (Cargo Funcio Matricula
268.166 SSP/ES Pesquisador A [Chefe-Geral 220.812

III - Justificativa (Motivagio/Clientela/Cronograma Fisico de Execugo)

A modernizagdo da cafeicultura brasileira vem se realizando de forma gradual e continua,
principalmente a partir das Gltimas duas décadas, com o advento do Consorcio Pesquisa Café em
1997. Referido Consoércio, além promover a geragdo e transferéncia de tecnologias, tem investido
fortemente na capacitagfo de técnicos e produtores do agronegdcio café para possibilitar a adogdo de
praticas agricolas recomendadas pelas instituicdes de ensino e pesquisa transmitidas aos
cafeicultores pelos técnicos da extensdo rural.

Para enfrentar o desafio da incorporagéo dessas novas tecnologias é necessario tragar estratégias de
capacita¢do de técnicos e produtores do agronegocio café, mediante a identificagdo de varidveis que
potencialmente influenciam e, muitas vezes, determinam a adogdo dessas praticas agricolas
modernas, as quais sdo materializadas nos Planos de Ag¢éo dos Projetos de pesquisa executados no
ambito do Consdrcio Pesquisa Café a cada ano.

Como decorréncia desses investimentos realizados na pesquisa e na transferéncia de tecnologias do
Consércio Pesquisa Café e, em complemento, na capacitagdo de técnicos e produtores do
agronegdécio café, a evolugdo da evolugdo da cafeicultura desde a criagdo do Consorcio € bastante
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V - Previsdo Orcamentaria (Detalhamento Orcamentério com Previsio de
Desembolso)

Programa: 2077 — Agropecudria Sustentavel
Unidade Orgamentaria: 22.906 - Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - Funcafé

Acédo Orcamentaria: 20Y8 - Desenvolvimento da Cafeicultura
Plano Orgamentario: 0002 - Capacitagdo de técnicos e produtores do agronegocio café

Valor Ajustado (Limite): R$ 678.000,00 (seiscentos e setenta e oito mil reais)

VI - Disponibilizagdo: O repasse dos recursos 2 Embrapa, constante no cronograma

abaixo, refere-se ao de “Limite de Movimentagio e Empenho” fixado a Secretaria de Politica
Agricola/SPA referente ao Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFE.

VII - Distribuicdo dos Recursos Orcamentario-Financeiros:

Modalidade de Aplicagdo

RS 1,00

_| Transferéncias a Fundagdes sem Fins Lucrativos - PJ 7 | 678.000,00

Cronograma de Desembolso

m Transferéncias a Fundag6es sem Fins Lucrativos - PJ | 678.000,00| 678.000,00

VIII - Data e Assinaturas

Brasilia - DF, 0% de dezembro de 20109.

Secretario de Politica Agricola
(Unidade Descentralizadora)

Chefe-Geral da Embrapa Café
(Unidade Descentralizada)




